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Processo no	 10835.000141/92-09

Sessão der	 27 de agosto de 1993	 ACORDNO no 202-06.051
Recurso no::	 91.211
Recorrente::	 SOFERFIL - INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTROÇOES LTDA.
Recorrida r	 DRE EP! PRE5IDENTE PRUDENTE, - SP

DOTE -- FALTA DE AME:SENTA I...3M. Cabível a aplicação
da multa prevista n	 ubitem 6.1, "b", do anexo II
da IN-SRF 120/82, ecmve base no artigo 11,
paràgraTos, do D.L. 1.968/82 e artigo 115 de CIN..
Recmrso negado.

Vistos,, relatados e discutidos os pnasentes atrUn5i
de recurso imterposto per' SOPERFIL -. INDUSTRIA, COMERCIO E:
COPISTROCOES LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara de Segunde
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recmrso. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES PAHTOGA.

'

Saia das SeSSeClri, PM 27 d :agosto de 1993.
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MOS-EVO DO AMARAL. MARTINS - Ryçursdopl-Repplesen;

NacOmnal

VISTA EM 5ESSA0 DE k 1 Tu 1993

Participaram, ainda, cg) presente julgamento, os Conselheiros EL IO
ROTHE, ANTONIO CARLOS BUENO RIPEIRO, JOSE ANTONIO AROCHA DA
CUNHA., TARASIO CAMELO BORGES w jOSE, CABRAL GAROFANO.

HR/mias/CF-GB

1	 .



.	
02 4g

MINISTÉRIO DA EamomR, FAZENDA E PLANEJAMENTO

-flsr.-~.	 SEGUNDOCONSELNODEOWERIBUMUS

Processo no	 10035.000141/92-09

Recurso no:	 91.214
Acx5r(rgo no:	 202-06.054
Recorrente:	 SOPERFIL - INDUSTRIA E COMERCIO CONSTRUÇOES LTDA.

RELATORI O

A exigência ccinstante do Auto de intraçJe de fls.
01 diz respeito A multa regulamentar, por falta de apresentas:Ao
da DCTF, cujo auto dá como fundamento legal o 	 hitem 6.1, letra

do an gxn II da IN-SRF no 120, de 1999 (parágrafos 2o e 3p de
art. 11 do D.L. no 196A/82).

Ein impugnas:Ao tempestiva, valendo-se de
prorrogaflo de prazo que lhe foi concedida, a firma, depois de
historiar os objetivos da instituigWo da Delf . - a prestaçSo de
informaçOgs relativas aos tributos devidos - diz que se trata de
Lima obrigafle acessória, "CUjo dever prMicipal ê o de pagar
tributes e contrlbuiçOes". E que, no seu raso, se refere ao PIS e
ao FINSACIAL, contribuiçOes coe, no seu caso e no processo
princiipal, ia inquinou de inconstUgiclonals. Messe caso, a
exigência, que e acessória, seque a sorte do principal.

Por isso, dá COMO incoristitucional A nafierida
exIgência„

A decIsnto recorrida diz que o lançamento se acha
revestido de todas As formalidades legais, w que as contribui“Ies
exigidas, relacionadas com O PIS-Uaturamento e o FINSOCIAL, foram
consideradas procedentes, conforme os processos que identifica -
indefere A impugnaçAo e mantém a exigeucia.

Em apelo tempestivo a este Conselho, a Recorrente
rei hera a sua alecaflo no sentido de que, se a obrigaçâO de
apresentar a DCTF decorts da sua ohriciaçã‘o relativa As
contrihuiçOes para o PIS e o FINSOCIAL, cuias contribuiçffes
considera inconstifiicionais, a cbriga0(o acessória da DOTE',
conseqüentemente, também e inconstitucional.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

Verifica-oe que a Recorrente, quer na imprgna
quer no recurso, Seffi contestar a falta de apresentaçWo da DOTE,
que ihe ê imputada, reitera a inconstitucionalidade da exigencia.
porctfla acessória de obrigaflo principal -- o pagamento das
contribuiçOes para a PIS e o FIM:SOCIAL, que também já contestou.
como inconstifircionais.

A obrjgaçao de apresentar a DETE decorre, antes de
tudo, dê norma do artigo 115 do UTLI, a qual sujeita 	 o
contribuinte à :3 resta de et:rir:lacas positivas ou negativas',
ao interesse da arrecadacWo e da fiscalizagZo. E, como toda a
obrigação. a de apresentar a DCIT, também esta provida de sanOro,
que ê a prevista no art. 11 de D.L. no 1.963/82, que foi a
aplicada, no caso dos autos.

Despicienda a mera alegas:RA de im-eastiturio-
nalidade.

Nego provimento ao recurso.

:

S	 a	 es SessOes, m 27 de agosto de 1993.
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